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II - decidir acerca da conveniência e da oportunidade administrativa quanto à
liberação ou não das indicações de atos de nomeação submetidas à sua avaliação; e

III - solicitar à Subchefia para Assuntos Jurídicos as informações complementares
acerca dos registros de que trata o § 2º do caput do art. 18 e a verificação de vida
pregressa de pessoas cogitadas para cargos e funções no âmbito do Poder Executivo
federal de que trata o inciso II do caput do art. 15.

§ 1º O prazo para a manifestação de que trata o inciso II do caput é de dez dias
úteis, contado da conclusão da análise realizada pela Subchefia para Assuntos Jurídicos.

§ 2º Transcorrido o prazo a que se refere o § 1º sem que haja expressa
manifestação da Casa Civil da Presidência da República, a indicação será considerada
aprovada." (NR)

"Banco Central do Brasil e Unidade de Inteligência Financeira

.........................................................................................................................

Art. 23-A. A nomeação e a exoneração dos ocupantes de cargos em comissão e
a designação e a dispensa dos ocupantes de funções de confiança no âmbito da
Unidade de Inteligência Financeira serão realizadas pelo seu Presidente." (NR)

"Instituições federais de educação básica e de ensino superior, centro federal
de educação tecnológica, escola técnica federal e escola agrotécnica federal

Art. 23-B. Os atos de nomeação, designação, exoneração e dispensa relativos a
cargos em comissão e funções de confiança de instituição federal de educação básica
e de ensino superior, de centro federal de educação tecnológica, de escola técnica
federal e de escola agrotécnica federal serão realizados conforme as normas da
instituição, ressalvados o cargo de dirigente máximo da instituição e de titular de
órgão jurídico da Procuradoria-Geral Federal instalado junto à instituição." (NR)

"Art. 25. O Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da
República poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste
Decreto." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.794, de 2019:

I - os incisos I ao III do caput do art. 4º;

II - o inciso V do caput do art. 14; e

III - os incisos III e IV do caput do art. 19.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de agosto de 2019; 198º da Independência e 131º da República.
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Nº 380, de 26 de agosto de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.176.

Nº 381, de 26 de agosto de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.183.

Nº 382, de 26 de agosto de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.194.

Nº 383, de 26 de agosto de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.195.

Nº 384, de 26 de agosto de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.866, de 26 de agosto de 2019.

Nº 385, de 26 de agosto de 2019.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade,
o Projeto de Lei nº 10.061, de 2018 (nº 135/17 no Senado Federal), que "Altera o Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para possibilitar a opção pela mediação ou pela via
arbitral para a definição dos valores de indenização nas desapropriações por utilidade
pública, nas condições que especifica".

Ouvida, a Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Art. 10 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pelo art. 1º
do projeto

"Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se por acordo, pela via judicial ou
pela via arbitral, dentro de 5 (cinco) anos, contados da data da expedição do
respectivo decreto, findos os quais este caducará.

§ 1º Na hipótese de caducidade do decreto, somente após 1 (um) ano poderá
o mesmo bem ser objeto de nova declaração.

§ 2º Extingue-se em 5 (cinco) anos o direito de propor ação que vise à
indenização por restrições decorrentes de atos do poder público."

Razões do veto

"O dispositivo ao prever que a desapropriação deverá 'efetivar-se' pela via

judicial dentro de cinco anos, sob pena da caducidade do respectivo decreto, pode

acarretar interpretação dúbia do texto, inclusive aquela cujo sentido passe pela

necessidade de conclusão do processo judicial de desapropriação no prazo fixado,

embora o tempo de duração não possa ser previsto pelas partes. A redação do

dispositivo em vigor que se pretendeu alterar é mais precisa ao fixar expressamente

como condição para a eventual caducidade do decreto o ato de 'intentar-se

judicialmente' a desapropriação. Portanto, a redação do projeto de lei contraria o

interesse público e traz insegurança jurídica, pois altera norma em vigor com texto

similar, mas insere imprecisão antes inexistente."

§§ 3º e 5º do art. 10-B do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

acrescidos pelo art. 1º do projeto

"§ 3º Os honorários dos mediadores, se houver, serão adiantados pelo poder

público e, ao final do procedimento, serão pagos na forma estabelecida nos

regulamentos do órgão ou instituição responsável."

"§ 5º Os honorários dos árbitros serão adiantados pelo poder público e, ao final

do procedimento, serão pagos pela parte perdedora ou proporcionalmente, na forma

estabelecida nos regulamentos do órgão ou instituição responsável."

Razões dos vetos

"Os dispositivos estabelecem que os honorários dos mediadores e dos árbitros sejam

obrigatoriamente adiantados pelo poder público, o que contraria o interesse público ao

afastar a possibilidade de adesão a regulamentos eventualmente mais vantajosos ao

Erário, que prevejam pagamentos parcelados ou ao final do procedimento."

Já o Ministério da Infraestrutura opinou pelo veto aos dispositivos a seguir

transcritos:

Inciso V do § 1º do art. 10-A do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

acrescido pelo art. 1º do projeto

"V - informação de que o proprietário pode optar por discutir o valor da indenização

por meio de mediação ou pela via arbitral, com menção expressa à possibilidade de a

indenização ser fixada em valor menor do que o inicialmente ofertado e indicação dos

órgãos ou instituições aptos a realizar o respectivo procedimento."

Razões do veto

"O dispositivo estabelece a obrigatoriedade de notificação do poder público ao

proprietário com a oferta de indenização e a opção do particular em discutir o valor por

meio de mediação ou pela via arbitral. Ocorre que a proposta permite interpretação de

que a arbitragem e mediação são facultativas ao expropriado, mas obrigatórias ao

poder público, restringindo a possibilidade da devida avaliação prévia da conveniência

e oportunidade da adesão ao procedimento de mediação ou arbitragem pelo poder

público, o que viola o princípio da inafastabilidade do acesso ao poder judiciário

previsto no inciso XXXV do art. 5º da Constituição da República de 1988."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos

acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Considerando o disposto no art. 2º do Decreto nº 9.985, de 23 de agosto de

2019, e no Ofício nº 105/GOV, de 26 de agosto de 2019, do Governador do Estado do

Amapá, autorizo o emprego das Forças Armadas no Estado do Amapá, nos termos do

disposto no referido Decreto. Em 26 de agosto de 2019.
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